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ATA N.  02/2021 DA 909ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ, CRF-PR, REALIZADA NOS DIAS 25 E 26
DE FEVEREIRO DE 2021. ---------------------------------------------------------------------------
A Plenária Remota iniciou-se às nove horas do dia vinte e cinco de fevereiro de dois
mil e vinte e um, atendendo as orientações da Deliberação nº 988/2020 que institui o
Sistema  de  Deliberação  Remota,  medida  excepcional  destinada  a  viabilizar  o
funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância
internacional relacionada ao Coronavírus, Covid-19. Para a ocasião, o acesso virtual
dos Conselheiros ocorreu por meio da plataforma Google Meet, com link fornecido
por este Conselho. ---------------------------------------------------------------------------------------
Presentes:  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi  –  Vice-Presidente,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro  –  Diretora
Secretária-Geral,  Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  –  Diretor  Tesoureiro,  Dra.  Ana
Paula Vilar Ribeiro da Silva, Dr. Arnaldo Zubioli, Dr. Fábio Francisco Baptista
de Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina,
Dra. Leila de Castro Marques Murari, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen,,
Dra. Marisol Dominguez Muro, Dra. Mauren Isfer Anghebem e Dra. Sandra Iara
Sterza  –  Conselheiros  Regionais  Efetivos  e  Dra.  Cynthia  França  Wolanski
Bordin – Conselheira Regional Suplente. ------------------------------------------------------
Justificativa de ausência: Dra. Marina Gimenes – Conselheira Regional Efetiva.
Presentes também: Dr. Rafael Bayouth Padial – Conselheiro Regional Suplente,
Dr.  Sérgio  Satoru  Mori  –  Gerente  Geral,  Dr.  Eduardo  Pazim  –  Gerente  de
Fiscalização, Dr. Edivar Gomes – Gerente Administrativo, Dra. Flávia de Abreu –
Gerente de Cadastro, Cristiane Bregenski – Gerente Financeira, Ana Bruno Laura
Espada,  Michelly  Trevisan,  Maria  Augusta  Marcondes  –  Assessoras  de
Comunicação, Dr. Silvio Franchetti, Dr. Marcelo Polak, Dr. Eduardo Freitas, Dr. José
Pacola, Dr. Edson Garcia – Farmacêuticos Fiscais, Sanderval Santos – Assessor da
TI  e  Rejane  Ciupka  –  Assistente  Administrativo.  Convidados:  Dra.  Raquel
Fernandes, Dr. Henrique Gomes e Dr. Miguel Lêda  - CRF Maranhão. -------------------
Abertura:  Após  desejar  boas-vindas  aos  presentes,  a  Diretora  Secretária-Geral
seguiu  com  a  conferência  de  quórum,  informando  que  a  Dra.  Marina  Gimenes
justificou sua ausência de forma antecipada e, desta forma, a suplente do mandato
Dra. Cynthia França Wolanski Bordin participará da reunião com direito a voto. -------
Aprovação  da  Ata  anterior:  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  consultou  ao  Pleno
possíveis correções na Ata referente à Reunião Plenária de janeiro. Não havendo
manifestações, o documento foi disposto para votação e aprovado por unanimidade
de votos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovação da Pauta: A Presidente do Regional submeteu a pauta à apreciação e
não havendo inclusões, a programação foi mantida e aprovada por unanimidade. ----
Assuntos Administrativos: Dra. Flávia de Abreu iniciou sua apresentação com a
exposição dos dados de processos administrativos de pessoa física e jurídica do
mês de fevereiro de 2021 para apreciação, a saber:  227 (duzentos e vinte e sete)
requerimentos de inscrições provisórias, 51 (cinquenta e um) definitivas, 18 (dezoito)
inscrições por transferência ou secundária, 54 (cinquenta e quatro) reabilitações de
inscrição e  10 (dez)  reabilitações de inscrição por  transferência,  totalizando 360
(trezentos e sessenta) inscrições. A totalidade de baixas para o referido mês, somou
119 (cento e dezenove) procedimentos, sendo todos por requerimento. A Presidente
solicitou a retirada da solicitação de baixa de Neovaldo Iaiti Sassaki da cidade de
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Toledo/PR  para  análise  junto  a  fiscalização.  No  tocante  aos  procedimentos  de
pessoa jurídica, Dra. Flávia de Abreu expôs que foram contabilizados no mês de
fevereiro 617 (seiscentos e dezessete) requerimentos, sendo 40 (quarenta) registros
aprovados  ad  referendum,  179  (cento  e  setenta  e  nove)  ingressos  de
responsabilidade  técnica  aprovados  ad  referendum,  02  (duas)  reabilitações  de
registro  e  reconsideração  aprovadas  ad  referendum,  14  (quatorze)  registros  em
andamento, 317 (trezentos e dezessete) ingressos de responsabilidade técnica em
andamento, 09 (nove) reabilitações de registro e reconsideração em andamento, 01
(um) indeferimento de registro, 23 (vinte e três) baixas de registro por requerimento
e  32  (trinta  e  dois)  baixas  de  registro  ex-officio. Findada  a  exposição,  os
procedimentos de pessoa física e jurídica do mês de janeiro foram detalhados: -------
01 (uma) inscrição cancelada "ex-officio" por falecimento: 2508 Valdir Jose Veit.
119 (cento e dezenove) baixas de inscrição por requerimento: 16525 Lidiane
Cristine Stresser Busatto; 21597 Karina Ribeiro Sola; 24341 Luis Norberto Sanches;
34395  Loysleyne  de  Andrade  Porto;  29747  Hermanny  Christinne  de  Alcantara
Pereira; 3255 Regina Sumie Kogio Izu; 32999 Tatiane Gomes Laskawski; 14279 Ana
Andreia Zanardo; 32291 Aline Naiara Ferin; 20708 Cassia Cristina Thomaz; 23517
Maressa  Schemberger  Ribeiro  de  Almeida;  25402  Isabele  Cristyne  Fogaca  dos
Santos Adame; 25685 Susane Caron; 32407 Larissa Mayumi Sawada; 12340 Carla
Cassiano Ciappina Bourguignon; 25083 Camila Marques Souza; 33856 Eric Alves
Ferreira; 19926 Dulcino Tiago Bongiorno de Souza; 19819 Tatiane Gleice Borges
Borsari;  2816 Jane Kinuco Yamamoto  Moribe;  29581 Maraisa  Gehenrique;  1869
Noemi Farah Pereira; 2769 Sonia Maria Amaral Benradt; 3849 Odete Muraro; 4809
Nilce  Nazareno  da  Fonte;  6513  Lucimar  Guimaraes  Ferreira;  12689  Luciana
Tokunaga;  12995  Emili  Balatka;  13616  Betina  Duck;  14044  Andrea  Bourscheid;
14720 Rodrigo Cantu; 16102 Naiara Aparecida de Mello; 18071 Mario Guido Zatoni
Barros;  18665  Wania  Mary  Kuibida;  20830 Rafael  Kohler  Tullio;  21448 Rosilane
Mara Anastacio Wrege; 21291 Nayara Meira Miketio; 22868 Talita Soprana Gomes;
25756 Bruno Henrique Brotto Bozza; 25893 Camila Pianaro; 25971 Nayara Kikuti
Mitiue; 28480 Melissa Rafaela Gomes Alexandre Bernardo; 30106 Tadeu Massulo
Ferreira Baia; 31769 Angela Nathalia La Falce Decorato; 34189 Monica Yuri Sato;
34519  Manuella  Machado  Godoi;  34817  Yuri  Henrique  Januario  Gomes;  12017
Fernanda Bevilaqua; 21222 Franscyelle Juliana Menon; 26947 Pamila Sayuri Inoue
Leoncio; 27110 Claudio Colombelli Junior; 31722 Valdiva Ferreira Silva de Souza;
32945  Abir  Ali  Hijazi;  128  Marcelo  Kaiser;  34549  Juliano  Cavalcante  de  Souza;
34851 Anna Karoline Viana Neves; 27548 Ana Caroline Renz; 16304 Viviane Novi
Pires; 28784 Barbara Mendes Paz; 29210 Barbara Luisa Fermino; 34551 Sabrina
Alves;  31861  Thaise  Borges;  13719  Juliano  Trevisan  Cordeiro;  14431  Pollyana
Martins; 15410 Angelica Daiane Rodrigues; 2463 Rosangela Sperandio Chamme;
5448 Aida Afonso Alves; 24443 Caroline Zaupa; 25223 Ines Maria Lopes; 26574
Bruno  Conti  Queiroz;  28210  Fernanda  Morais  Borsato;  10552  Luciane  Copetti
Rodrigues; 34819 Karin Pazda; 5631 Gislaine Franco de Moura Costa; 27087 Renan
de Oliveira Balbino; 30102 Taketoshi Sakurada Junior; 32002 Camila Alves Mota;
32471 Luana Andressa Martins da Silva; 34561 Francini Martini Mantelo; 148 Nataly
Santinoni Pogere Menotti; 19393 Fabiane Caciara Sehn; 34878 Fernanda Ferreira
Da Silva; 17535 Priscilla Juliana Hernandes Freitas Santana; 6548 Tarlene Ladia
Freddi; 27386 Ariana Viana do Canto; 23763 Aryelli Caleffi de Almeida Zago; 27541
Ana Claudia Rodrigues Saiz;  32851 Carina  Perrony de Melo de Macedo;  20118
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Fabiana Bierhals Munsberg; 23495 Bruna Franca Bueno; 23989 Janaina Alves dos
Santos; 28512 Fernanda do Carmo Brotti; 30848 Rosana Leticia Da Rosa; 32952
Tayline Mroczek Pereira Pinto; 12308 Crissiane Veronica Porto Rossmam; 23457
Hilda  Felsinger  Carneiro  Stacechen;  14434  Anderson  Ternoski;  19891  Amanda
Fontana Dos Santos Miliorini; 29189 Murilo Da Silveira Benatto; 19068 Cintia Juliane
Barbosa; 4209 Ailson Jose Senra; 24851 Luana Gomes Luz de Carvalho; 19743 Ana
Carolina Pudeulko; 29640 Layssa Andrade Oliveira; 31975 Thais Silvana Gomes;
1624 Luizir Jose Pedroso; 31862 Suellen Francynne Moura; 22785 Ana Paula Galo;
28475 Ana Claudia Cotlinski; 1902 Neovaldo Iaiti Sassaki; 10742 Patricia Minatovicz
Ferreira  Doblinski;  13524  Larissa  Sassaki  Fabris;  18329  Luciana  Leonardi  Galli;
27097  Elisabete  Cristina  Kowalczyk;  26625  Daiana  Xavier  Pereira;  25460  Alex
Vinicius do Nascimento Daghastanli; 27178 Cleverson Baldessar; 28154 Maryellen
Bahri e 24620 Josianne Cristina Borri Stangarlin. -----------------------------------------------
51 (cinquenta e uma) inscrições definitivas: 35465 Allana Caroline Dutra Pepes;
35382 Ariane Camila Pirani; 35241 Angélica Marim Lopes; 153 Maria Cristina Bozini;
35191  Estefane  Rafaela  Veit;  35381  Thais  Caniel  Salvador;  35378  Mayara  dos
Santos Mendes Silva; 35396 Giovana Bezerra Palermo; 35367 Henrique Busnardi
Marin; 34988 Ingrid Gabrielle Gomes Cavalcante; 35182 Rafael Antonio Medeiros da
Silva; 35234 Leonel Oliveira Carpwiski; 35297 Paula Costa da Silva; 35336 Carolina
Hikari  Yamada;  35353  Stephanie  Wasserman;  35420  Raissa  Netania  Pimenta;
35368  Laryssa  Reis  Duarte;  35400  Hebbe  Adelaide  Aruquipa  Guarachi;  35427
Karolyne Vitoria Egea; 35419 Andreia Biazim de Almeida; 35343 Adrielle Patricia
Gutervile; 30991 Carolina Aparecida Mas da Paz; 35186 Rodrigo Thiago da Silva
Pereira;  35261  Mayara  Ferrari  Ribeiro;  35428  Gabrielli  Furlan;  35433  Fernanda
Nogueira de Sousa; 35425 Guilherme Arthur Candido Ernega; 35388 Diego Cristiano
Soares de Araujo; 35438 Rita Aparecida Soares; 35169 Maria Carolina Gobbi dos
Santos Lolli; 35361 Anne Beatriz Capelli Levorato; 35366 Lillian Karen da Silva de
Sa;  35374  Gabriel  Marega;  35375  Juliana  Sarro  Ortolani  Mazzo;  35394  Denise
Baião Domenez; 35401 Diego Henrique Rudnick dos Santos; 35410 Uilian Moraes
Segura; 35411 Andreia Regina Perin Ferreira; 35422 Thamiris de Andrade Nogueira;
35432 Wellington Correia; 35466 Carla Indianara Bonetti; 35360 Ronaldo Arendt de
Freitas; 35418 João Pedro Beraldi de Oliveira; 35379 Samiri da Silva Inácio; 35369
João Vítor Denis Neri; 35235 Natália Baldin Pereti; 35253 Kristofferson Woods Aly
Johnson  Albuquerque;  35440  Cassiano  Bendlin  Canesso;  35385  Andreia  Luiza
Torquato; 35354 Pamela Cristina Ferreira Tinido; 35447 Ana Flavia de Souza Prado;
35339 Giovana Beatriz Pettenazzi e 35377 Taila Daniele Ferraz. --------------------------
227 (duzentos e vinte e sete)  inscrições provisórias: 35266 Joyce Rodrigues
Cordeiro Giacomelli; 35386 Nair de Souza Luz Vaz; 35332 Julia Costa Silva; 35406
Isabela Paola Dalla Longa Salles; 35231 Janaina Fernanda Coelho; 35477 Edson
Lucas Pinheiro; 35197 Mikaelly Adriani Costa Coelho Catarini; 35285 Jose Antonio
de Campos Filho; 35286 Suzane Andreia Rodrigues; 35178 Paula Letycia Quege;
35233 Arieli dos Santos Domingos; 35327 Varlene Pereira de Oliveira; 35357 Aliny
Ferreira  Choptian;  35345 Matheus Gonzales Froza;  35352 Carla  Possato;  35397
Kerli Cristina dos Santos; 35456 Zoraide Eloiza de Souza; 35475 Juliane Michelon;
35172 Ailyn Iank Laroca; 35311 Natalia Sylagyi de Oliveira; 35207 Michelle Neves
de Souza; 35211 Jocelma Alves da Silva; 35221 Maria Gorete Conceicao da Silva;
35226 Fernanda Cassiano Alves de Castilho Azevedo; 35277 Anielle Rodrigues da
Silva; 35284 Ivete dos Anjos de Castro; 35362 Daiane Cristina da Silva Maximiniano
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Miranda; 35283 Tatyanne Schmidt Rosseto; 35436 Lais Grimuza; 35142 Eduardo
Machado; 35159 Lucas Lopes Ribeiro; 35167 Paula Hitomi Murakami; 35190 Ana
Paula  Martins;  35194  Rodrigo  Leite  de  Mello;  35195  Emerson  de  Lima Colucci;
35198 Marina  Cristofani  Xavier  Vianna;  35203 Enedira  de  Jesus Schefer;  35204
Daiani Luiza Lima; 35205 Sabrina Baltazar Iaronka; 35206 Adriana Girardi; 35208
Andressa Diovana Rodrigues de Mattos; 35209 Leticia Ribeiro; 35214 Alessandra
Carolina Monteiro; 35218 Camila Damasio Gonçalves; 35227 Gabriel Migot Pereira;
35232  Evaldo  Alan  Souto  de  Assis;  35236  Nelimária  Batista  Moreira;  35237
Fernando Ferreira; 35239 Jefferson Adir Alves; 35243 Ludmila de Souza Ferreira;
35245 Jackson Souza Francisco; 35246 Guilherme de Melo Araujo; 35247 Andressa
de Lima;  35252 Marcos César  Siqueira  da Silva;  35258 Carine  Gomes da Silva
Rodrigues; 35262 Kaola de Paula Pereira Rossa; 35264 Maria de Lourdes Barbosa
Ferreira; 35269 Jessica Cristina da Silva; 35272 Emilly Castaman Mendonça; 35275
Edilson Ronald do Amaral; 35278 Thamiris Cristine Nery Villatore; 35281 Adriano
Tabermann;  35290  Patrik  Cesar  Fabri;  35291  Isaias  Alves  Ramos;  35300  Maria
Aparecida Ribeiro; 35304 Taphine Kathleen Szajda; 35312 Jonathan Alves de Deus;
35313 Joaquim Soares dos Reis; 35316 Jessica Luana de Souza Silva Horochowski;
35317 Rosilei Nunes de Oliveira; 35318 Vera da Aparecida de Lima; 35330 Cristiano
Marcelo da Silva Diaz;35337 Davi Alves de Souza; 35340 Elen Caroline Moura de
Oliveira; 35341 Camila Baroukh; 35355 Mislaine Aparecida Ribeiro; 35392 Daiana
Malta  de  Carvalho;  35395 Fabiane Bonhoti;  35424 Dario  Daniel  de Lima Junior;
35454 Eliude Pereira de Lima; 35494 Mateus Vinicius Vilela Parreira; 35335 Samella
Subtil  Moreira  Pacheco;  35417  Ana  Frida  Duarte;  35199  Brenda  Aparecida
Christofole; 35384 Ana Caroline Ferraro Vivian; 35259 Jose Oniel Fonseca Pinheiro;
35349 Bruna Luiza Castelar; 35185 Matheus Graff; 35188 Francielle Kircheim dos
Reis;  35189 Angela Maria de Souza; 35196 Materni Apolaine de Miranda; 35217
Batoul Ali Mohamad Mustapha; 35224 Iman Harb; 35229 Gabriela Marin; 35230 Ana
Carolina da Silva; 35240 Jefferson Francisco dos Santos; 35242 Gabriel Fernandes
Bozz; 35244 Aya Hussein Zahwi;  35263 Sirlei  Schleicher;  35268 Samantha Aline
Rauber Bubiak; 35271 Waynne Lopes Ribeiro; 35296 Lucas Matheus Provin Xavier;
35328 Maria Adelia Dias de Lima; 35363 Eraldo Fabiano Andrade; 35393 Gessiane
Amanda Beniz de Vasconcelos; 35469 Ildo Thiago da Silva; 35288 Jessica Presotto;
35434 Sara de Lara Machado; 35202 Paulo Henrique de Oliveira; 35097 Helikson
Bruno  Marcondes;  35114  Paola  Pereira  dos  Santos;  35176  Wagner  Ramos
Fernandes;  35371  Rafael  Beraldo  Chimiloski;  35387  Mariana  de  Souza  Pereira;
35403 Ilton dos Santos Filho; 35443 Fernanda Gabrielle Dominico Gonçalves; 35421
Jessica Batini Faria Balbino; 35255 Hadassa Vieira de Araujo Lara; 35060 Denice
Teresinha Bobato Ribeiro; 35287 Danilo da Silva Munareto; 35254 Debora Bonfanti;
35225 Eloisa Antunes Dalsente; 35184 Isabelle de Angelis Camargo; 35265 Joice
Fogaca da  Silva;  35429  Ritajoilse  Santos  Prestes;  35289  Ana Flavia  Rodrigues;
35324 Luana Beatriz Bernardo; 151 Maria Ednalva de Santana Abreu; 35398 Danilo
Figueiredo Fidelis; 35163 Brenda Eliana Lino; 35212 Amanda Ferreira; 35314 Milena
Magalhães;  35356  Iago  Vinicius  Pereira  e  Silva;  3544  Jessica  Emanuelle  Pilati;
35458 Bethina Gabriela Walker; 35482 Mariana Carolina Batista Allebrandt; 35303
Tatiane Fatima Nandi; 35399 José Pereira Dias Filho; 35192 Ana Paula Sokolowski
de Lima; 35200 Camila  Guedes Detoni;  35464 Luana Pedroso Magagnin;  35187
Victória  Mezzadri  de  Carvalho;  35389  Naiane  Domingues  Cabral;  35358  Keila
Rodrigues  da  Silva;  35364  Cleudo  Junior  Alves  Moreira;  35423  Thalia  Rufino
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Monteiro; 35461 Priscilla Pereira da Silva; 35150 Gabriel de Almeida Silveira; 35449
Tayane de Fatima Turkot;  35402 Caroline Maffi  Malhmann; 35193 Caio Henrique
Rotta dos Santos; 35299 Ivan Bernardes da Silva; 35315 Rosilda Padilha; 35435
Ana Paula Brugnolo Ferreira; 35222 Vinnícius Victor dos Santos; 35333 Dannyela
Bach;  35487  Sara  Fernanda  da  Cruz  Labegalini;  35439  Rafaela  Thais  Zanchet;
35442 Leonardo Luan Perico; 35056 Valdenice Galan; 35106 Maynara Ronkoski de
Assis; 35147 Bruna Karoline Miranda; 35170 Thais Santana Ribasz; 35171 Hemily
Victoria Bardini  Josefino; 35181 Camila de Fatima Carvalho; 35183 Bruna Horne
Larocca; 35257 Debora Cristina de Lima; 35338 Gianne Cristina dos Santos; 35463
Fernanda Wagenfuhr;  35446 Mariangela Cauz; 35273 Ana Paula Zdebski;  35160
Jaqueline  Toniato  Fiorotto;  35457  Ana  Carla  Aparecida  Stoko;  35334  Josiane
Timoteo Galeano De Lima; 35376 Mariana Cristina Oenning; 35250 Karina Tsunoda;
35134 Joao Roberto da Rosa; 35298 Rosana Cristina de Souza Raimundo; 35474
Adrian Marcos Salvador; 35256 Jéssica Santos Sousa; 35391 Kleisson Fabiani da
Rosa; 35248 Dayane Michele Miotto Bettoni; 35344 Caroline Simon; 35409 Vanessa
Gabriele Tonelli; 35471 Emily Moreira Bento; 35179 Tatiele Aparecida Dinao; 35213
Jaqueline Carnaval Monteiro; 35215 Amanda Ferreira Cavalcante; 35216 Loidemar
Jose Bortolossi;  35228  Renata  Carvalho  de  Godoi;  35249  Angela  Maria  Paz da
Fonseca; 35251 Graziela Aparecida Marchetti; 35276 Liryan Maria Klapouch; 35292
Daiane Ribeiro Bueno; 35325 Denia Mara Mendes dos Santos; 35326 Jean Rosa
Padilha; 35329 Jocilene de Miranda de Oliveira;  35342 Ivanize Spricigo Romani;
35405 Caroline  Cravetz  Damiani;  35412 Reinaldo  Gonçalves de Siqueira;  35444
Larissa  de  Lima;  35467  Bruna  Caroline  da  Rocha  Banas;  35430  Thais  Girotto
Maffessoni; 35390 Eduarda Martins Darmin; 35415 Camila Chula; 35437 Jean Lucas
Pereira de Lima; 35441 Jaqueline Josviak Bueno; 35132 Leticia Felix dos Santos;
35128  Mariana  Cristina  da  Silva;  35462  Débora  Letícia  Niehues;  35302  Loana
Maiara de Godoy; 35520 Tania Regina Heck; 35158 Gislene Mayara Santos; 35331
Joyce Fernanda Prestes Franco;  35450 Anny Cristina Carneiro;  35238 Jaqueline
Magni Bertechini; 35413 Mateus Silva Pereira; 35154 Cindy Loren Ferreira Mendes
Alarcon;  35180  Regina  Melquiades;  35223  Beatriz  Catharini  Crevelaro;  35274
Dejaime  Pereira;  35373  Willian  Yuji  Yoshiura;  35383  Horlando  Henrique  Rentz;
35416  Jaine  Kwasniewski;  35408  Viviany  Aparecida  Calgarotto  e  35346  Diego
Gonçalves Angelo. ---------------------------------------------------------------------------------------
01 (uma) inscrição secundária: 35365 Vanessa Rio de Andrade. ------------------------
17 (dezessete) inscrições por transferência:  35282 Jeferson Rodrigues Martins;
35322  Elimar  Francisco  Nogueira;  35043  Alícia  Kruger;  35061  Tâmara  de
Vasconcelos Souza; 35119 Wellington Ferreira Barbosa; 35166 Daniel Marcos da
Costa Rodrigues; 35219 Helenilde da Silva Nogueira; 35305 Daniela Sales de Jesus;
35310 Yeo Jim Kinoshita Moon; 35453 Marina Jeanine Lopes Reis; 35320 Felipe
Fioravante  Nicasso  Nespoli;  35280  Adriana  Missae  Takeda;  35319  Priscila  de
Almeida; 35407 Jennifer Patriota Hungaro; 35301 Jeyssyonara Freitas Mendonça;
34886 Jéssica Lopes Gomes e 35201 Thais Seixas Martins Cardoso. --------------------
04 (quatro) inscrições remidas: 1332 Isaac Miguel Ingberman; 2026 Evandro Luiz
Cilivi; 850 Ricardo Anko Uesu e 1171 Olivio Domingos Filippin. -----------------------------
54 (cinquenta e quatro) reabilitação de inscrições definitivas:  20817 Fernanda
Lemos Storn; 16174 Aparecida Marcelino Rosa Pellegrini Barbosa; 27401 Mariana
Moreira  Jardim  Carli;  22496  Rosilane  Mendes  Malfato  Oliveira;  19405  Fabiane
Liberali;  25265  Anne  Ines  Girardello;  30219  Carla  Cristian  Santos  Silva;  14905
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Larissa  Carneiro  Fadel  de Carvalho;  1332 Isaac Miguel  Ingberman;  3355 Sergio
Surugi de Siqueira; 3623 Celine Cunha Imaguire; 3884 Cristina da Conceicao Cravo
N Lopes; 3885 Jefferson Miara; 4224 Rosemary Melles Tonello Palmieri; 6367 Ivana
Pivatto; 6454 Elaine Doff Sotta; 10625 Ana Rosa Barbosa Monteiro; 10235 Heloisa
Souza  Magnanti  Danchura;  11224  Rejane  Yumi  Yamassaki;  13048  Fabiola
Goeldner;  14505  Juliana  Rinaldin;  14545  Danielle  Trento;  14700  Carolina  Pirih
Cordeiro;  16025  Luciana  Martinez;  17846  Mariana  Buffara  Cecato;  19339  Julio
Cesar Francisco; 19829 Ewelyse Marques Maggio Sansana; 20800 Tatiane Akemi
Jo Ducatti; 22094 Caroline Nogozzeki Camargo; 22990 Liana Gioia Siqueira; 24707
Thiago Hissnauer Leal Baltus; 26105 Fernando Cesar Rigo; 26490 Joelle De Melo
Turnes Dunaiski; 31251 Andressa Valerio; 33745 Emerson Spaki Rodrigues; 15369
Karen Cristina  Lucion;  10053 Marcia  Andreia  Tenedini;  20255 Laryssa Carolinne
Carvalho Abdallah; 22222 Tamara Lopes Braz; 22764 Silvania Vezu; 24489 Vivian
Machado Fidencio; 33382 Vitoria Gouveia Resta; 29756 Pamela Rufina Stefanello;
21581 Marjorie Suellen Gouveia Rodrigues; 22237 Lygia Regina de Souza Moura
dos Reis Melo; 22556 Bruna Mary Duarte; 25735 Dyenefer Pereira Fonseca; 30479
Maria Eliza Galuch; 32455 Angelica Mare Pimenta Felipe Rizzieri; 3299 Cristina Lie
Assakura Yazawa; 14053 Alesandra Cristina Scheidt Pereira; 26192 Juliana Martins
Ribeiro Marino; 22263 Inglidi  Rocco de Oliveira e 11854 Fabiana Borges Padilha
Ferreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
10  (dez)  reabilitações  de  inscrição  por  transferência:  5444  Waldemir  Freiria
Amorim;  14519  Marcelo  Duarte  da  Silva;  26962  Suellen  Friedrich;  32627  Talita
Pimentel de Carvalho Dantas; 23180 Ana Cristina Colusso; 29469 Rodrigo Morales;
5345  Jose  Ernesto  Martins;  28123  Fernanda  Malacaria  Maciel;  25587  Fernando
Castex Galves e 32700 Cassiele Da Silva. --------------------------------------------------------
32  (trinta  e  duas)  baixas  “ex-officio”  de  registro  de  empresa: 25900  Batom
Cosméticos Ltda; 24631 E. Brito Zinhani Strapasson; 7748 Indústria Farmacêutica
Sta Rita De Cassia Ltda-Epp; 22554 Horus Comercio de Medicamentos Ltda Me;
26536 Genises Com de Utilidades Import e Exportação Ltda; 21151 Farmacia Nossa
de Colorado - Com. Varejista Ltda; 24682 V. A. Poleto & Cia Ltda - Epp; 24879
Artrofix Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda; 26044 Andrea Soares Porto Dutra
03239007630;  13213  Central  Farma Ltda  ;  24528  Carmassi  Fusaro  Comercial  -
Eireli;  26244 Rfjn Estetica Facial Ltda; 26059 Drogaria Duarte Ltda; 20684 Cezar
Eichelberger - Farmacia - Me; 25565 Farmácia Essencial Ltda; 19318 Iara Scherer
Webler Medicamentos Me; 21994 Lab Analises Clinicas Vera Cruz Ltda Me; 5717
Alessandro  Oguido  Me;  26017 Farmácia  Pague  Pouco  de Londrina  Ltda;  25801
Municipio de Marialva; 16907 Lrc Manipulacao de  Medic  Veterinarios Ltda Me;
18320 Hummer do Brasil Com Imp Exp Equip Hosp Ltda Epp; 9870 Hospital Madre
Tereza de Calcutá Ltda; 26012 J Falcão Com e Manutenção em Equip Hosp Eireli;
4790  Strack  &  Tavares  Ltda  Epp;  26298  Farmácia  Irmãos  Pavesi  Ltda;  24888
Laboratorio Sao Camilo Ltda Epp Fl 06; 25629 Leichtweis Farmacia - Eireli; 20262 O
S Comercio de Produtos Farmaceuticos Ltda - Me; 20492 Lab de Analises Clinicas
Galileu Ltda; 25464 Cristal  Cosmetic Comercio de Cosmeticos Eireli  Me e 24698
Leonardo Vargas de Azevedo & Cia Ltda – Me. -------------------------------------------------
23 (vinte e três) baixas de registro por requerimento: 19096 Pelizer & Forastieri
Ltda -  Me;  23146 Agv Logistica S.A.;  20031 Ab Atividades de Cobrança -  Eireli;
16498 Helton Souza Farmacia; 25661 Nerisfarma Comércio de Medicamentos Eireli;
21073 L Auto Cargo Transporte Rodoviario Ltda; 25723 Mariane Rocha Honczaryk
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94155984920; 26040 Bvtechnologie Com e Solucões para Saude Ltda Epp; 26369
Chimin & Vargas Ltda; 25363 Medefe Produtos Médico-Hospitalares Ltda-Me; 26936
Município de Fazenda Rio Grande; 23257 Vaz e Natividade Farmácia Ltda; 25184
Farmácia  Bortoluzzi  Ltda  Fl  01;  16681  Lab  Oswaldo  Cruz  de  Anal  Clinicas  de
Londrina Ltda; 23513 Plastperola Ind e Com de Plásticos Ltda -  Epp; 26482 Rosa
Nativa  Indústria  e  Comercio  Ltda;  26144  Patricia  Ferrari  Alves  -  Farmacia  Ltda;
11988 Simao Atsuchi Mitsugui e Cia Ltda Me; 25770 Izabela Braz de Oliveira; 22817
Ki Mantas Eireli; 26897 Sabrina Alessi Eireli; 22067 Vanuza Cristina Mattano – Me e
26051 Couto Comercio De Medicamentos. -------------------------------------------------------
09 (nove)  reabilitações de registro de empresa: 17023 Fortecare  Indústria  de
Produtos  Médicos Eireli;  24094 Dental  Open -  Com.  de Prod.  Odont.  Ltda  Epp;
21807 Farmácia Vale Verde Ltda Fl 29; 20916 Dermo Pharma Farmácia Ltda; 24942
Maringá Medicina Nuclear Ltda; 22111 Dias Comércio de Medicamentos Ltda - Me;
11510 Hospital São João Batista; 7054 Vitória Farmácia e Perfumaria Ltda; 21383
Lab Exame Laboratório de Análises Clínicas Ltda. ----------------------------------------------
54 (cinquenta  e quatro)  registros de empresa: 27032 F.  A.  P.  Ramos;  26928
Francine Staniszeuski Machiavelli Eireli; 27018 Topdesc Ind e Com de Acessórios P/
Segurança  Ltda;  27031  Comércio  de  Medicamentos  Brair  Ltda  Fl  906;  27004
Cirúrgica  Assis  Distribuidora  Prod  para  Saúde  Ltda;  27025  Lrs  Comércio  de
Produtos  Farmacêuticos  Eireli;  27035  Farmácias  Millenium  Candói  Ltda;  27050
Panda Farmácias Ltda; 26980 Drfr Comércio de Medicamentos Ltda; 27022 Iguaçu
Farma  Ltda;  27036  Economize  Farma  Medicamentos  e  Perfumaria  Ltda;  27030
Portugal  Cosméticos  e  Nutracêuticos  Ltda;  27043  Farmácia  Ricci  &  Lima  Ltda;
26988 R & M Farmácia Ltda; 27047 Bapex Odonto Digital Ltda; 26992 Comércio de
Medicamentos Brair  Ltda -  Fl  937;  27005 Farma Joaquim & Morais  Ltda;  27011
Natividade  e  Vaz  Farmácia  Ltda;  27021  Clín  Bella  Imune  Estética  Avan  e
Imunizações Ltda ; 27027 Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu; 27051
Laboratório Iguaçu Ltda; 27061 Trajano e Cia Ltda Fl 22; 27037 Neusa Bueno de
Souza Campos - Farmácia; 27010 Andrekowicz & Vinhato Farma Ltda; 26896 Fundo
Municipal  de  Saúde;  27016  Higi  Lux  Protect  Comércio  e  Serviços  Ltda;  27052
Dorma Distribuidora de Produtos Ltda; 27006 Mix Perfumaria Ltda; 27013 Pizzino &
Czamanski Ltda Fl 01; 27002 Lab. de Análises Clin. Pasteur de Paranaguá Ltda;
27059 Farma Mais Saúde Com de Prod Farmacêuticos Ltda; 27029 Dental Empório
Comércio Produtos de Higieni Eireli; 27024 Level Farmacêutica Ltda ; 27028 Gsaude
Ind  Com  de  Prod  Cirúrgicos  Descartáveis  Ltd;  27040  Laboralfa  Laboratório  de
Análises Clínicas Ltda; 27009 A V L Produtos Farmacêuticos Ltda; 27007 Comércio
de Medicamentos Brair  Ltda;  27053 Keileane Bezerra  da Silva  Farmácia;  27019
Force Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda; 27044 Lucas Farma Ltda; 27048
Tyudi  Diagnóstico  Bioclinico  Ltda;  26691  Prefeitura  Municipal  de  Campo  Largo;
27045 Tríade Comércio de Produtos para Saúde Ltda; 27034 Farmácia e Drogaria
Nissei  S.A;  26915  B.  Rodrigues  Croce  -  Farmácia;  27000  Farmácia  Popular  de
Londrina  Ltda;  27058  Dental  Alpha  Comércio  de  Prod  Médicos  Ltda;  26978
Farmácia e Drogaria Nissei S.A. Fl 411; 26974 Farmácia e Drogaria Nissei S.A. - Fl
405 e 26809 Farmácia Do Tio Ltda Epp Fl 01. ---------------------------------------------------
Com  a  palavra,  Dra.  Mauren  Isfer  Anghebem  questionou  sobre  os  casos  de
indeferimento de registro de empresa, e em resposta, Dra. Flavia de Abreu informou
que a análise avalia se a documentação está completa, regularidade da assistência
farmacêutica  e  mais.  Na  sequência,  Dra.  Leila  de  Castro  Marques  Murari  foi

289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301
302
303
304
305
306
307
308
309
310
311
312
313
314
315
316
317
318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328
329
330
331
332
333
334
335
336



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 02/2021 da 909ª Reunião Plenária – dias 25 e 26 de fevereiro de 2021

informada sobre a criação de status para diferenciar os tipos de comunicado de
afastamento dos farmacêuticos, com a distinção específica daqueles motivados por
pertencer em grupo de risco, contaminados por covid-19 e outros. Finalmente, em
regime de votação, os procedimentos de pessoa física e jurídica do mês de fevereiro
foram  aprovados  por  unanimidade  de  votos.  -----------------------------------------------
Assuntos  Financeiros:  A  Gerente  Contábil,  Cristiane  Bregenski,  expôs  os
balancetes referente as receitas e despesas do mês de dezembro de 2020, a saber:
R$128.501,00 (cento e vinte e oito mil e quinhentos reais) em arrecadação pessoa
física e jurídica, a receita patrimonial com aplicações foi de R$8.102,00 (oito mil,
cento e dois reais), receitas de serviços com carteiras, inscrições e certidões em
R$41.317,00  (quarenta  e  um  mil,  trezentos  e  dezessete  reais).  Outras  receitas
correntes  com  multas  de  infração,  ética,  eleitoral  registraram  R$328.883,00
(trezentos  e  vinte  e  oito  mil,  oitocentos  e  oitenta  e  três  reais).  A  dívida  ativa
totalizada para o referido mês foi de R$282.427,00 (duzentos e oitenta e dois mil,
quatrocentos e vinte e sete reais). Por fim, o total previsto da arrecadação para 2020
era de R$20.350.620,00 (vinte milhões, trezentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte
reais),  sendo  registrado  no  último  mês  do  ano  o  arrecadado  de  R$789.230,00
(setecentos e oitenta e nove mil, duzentos e trinta reais), acumulando no exercício
todo de 2020 em R$14.774.362,00 (quatorze milhões, setecentos e setenta e quatro
mil, trezentos e sessenta e dois reais), o que representa 72,6% (setenta e dois ponto
seis por cento) do previsto para o exercício. No tocante as despesas, dezembro
contabilizou com pessoal, encargos sociais e benefícios R$1.381.645,00 (um milhão,
trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), enquanto com
diárias  e  jeton  foram  R$26.022,00  (vinte  e  seis  mil  e  vinte  e  dois  reais).  Com
estagiários, o valor de R$12.761,00 (doze mil, setecentos e sessenta e um reais);
em materiais de consumo, R$24.878,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e
oito reais); serviços prestados por pessoa jurídica R$222.583,00 (duzentos e vinte e
dois mil, quinhentos e oitenta e três reais); a cota a parte ao Conselho Federal de
Farmácia  foi  de  R$146.450,00  (cento  e  quarenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e
cinquenta reais); honorários advocatícios R$16.561,00 (dezesseis mil, quinhentos e
sessenta  e  um reais);  despesas  com capital  R$164.530,00  (cento  e  sessenta  e
quatro mil,  quinhentos e trinta reais), totalizando no referido mês R$1.995.431,00
(um milhão, novecentos e noventa e cinco mil), finalizando o total do exercício em
R$12.725.409,00 (um milhão, setecentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e nove
reais), o que representa 62,5% (sessenta e dois ponto cinco por cento) do previsto
anual. Por fim, a Gerente expôs os quantitativos registrados em todo o exercício de
2020, destacando o arrecadado da receita em R$14.774.362,00 (quatorze milhões e
setecentos e setenta e quatro mil  e trezentos e sessenta e dois  reais).  Para as
despesas empenhadas, R$13.596.694,00 (treze milhões e quinhentos e noventa e
seis mil e seiscentos e noventa e quatro reais) e R$13.321.824,00 (treze milhões e
trezentos  e  vinte  e  um  mil  e  oitocentos  e  vinte  e  quatro  reais)  de  despesas
liquidadas. Até o mês de dezembro, foi pago em despesas R$12.725.408,00 (doze
milhões e setecentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e oito reais). Ademais, foi
registrado o superávit orçamentário no valor de R$1.177.668,00 (um milhão e cento
e setenta e sete mil e seiscentos e sessenta e oito reais). De inscrições em restos a
pagar  de 2020,  totalizaram-se R$274.870,00 (duzentos  e setenta  e quatro  mil  e
oitocentos  e  setenta  reais)  processados,  e,  em  não  processados,  R$596.416
(quinhentos e noventa e seis mil e quatrocentos e dezesseis reais). O total inscrito
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R$871.286,00 (oitocentos e setenta e um mil e duzentos e oitenta e seis reais), e,
inscrito em dívida ativa de anuidades de pessoa física R$1.313.962,00 (um milhão e
trezentos  e  treze mil  e  novecentos  e  sessenta  e  dois  reais),  de  pessoa jurídica
R$2.404.206,00 (dois milhões e quatrocentos e quatro mil e duzentos e seis reais),
multas de infração R$7.209.641,00 (sete milhões e duzentos e nove mil e seiscentos
e quarenta e um reais), multas éticas R$40.691,00 (quarenta milhões, seiscentos e
noventa e um reais), custas e multas contratuais R$108.620,00 (cento e oito mil,
seiscentos e vinte reais), somando o valor total de R$11.077.120,00 (onze milhões,
setenta  e  sete  mil  e  cento  e  vinte  reais).  Finalmente,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi
Ribeiro dispôs para votação os balancentes referentes ao mês de dezembro e todo
exercício de 2020, sendo aprovado por unanimidade de votos. -----------------------------
Parecer da Comissão de Tomada de Contas:  A Presidente da Comissão, Dra.
Sandra Iara Sterza, informou que reunida em 09 de fevereiro de 2021 na cidade de
Londrina, os membros da CTC apreciaram os documentos referente à prestação de
contas do mês de dezembro e de todo exercício de 2020, e, por entender estarem
em perfeita ordem e de acordo com as disposições legais, os procedimentos foram
aprovados, sendo de parecer favorável e sem ressalvas. Em regime de votação, o
parecer foi aprovado por unanimidade de votos. ------------------------------------------------
Encerramento das atividades - Seccionais Noroeste e Sudoeste: Tendo em vista
a necessidade de dar sequência a discussão sobre o encerramento das atividades
das  Seccionais,  Cristiane  Bregenski  expôs  os  custos  para  mantê-las  em
funcionamento nos anos de 2018 a 2020. Para o primeiro ano,  as despesas de
Cascavel  atingiram  o  valor  de  R$175.942,77  (cento  e  setenta  e  cinco  mil,
novecentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), com 2.957 (dois mil,
novecentos  e  cinquenta  e  sete)  protocolos  registrados,  gerando  um  custo  de
R$59,50  (cinquenta  e  nove  reais)  por  protocolo.  Ainda,  os  custos  de  Maringá
chegaram a R$173.513,26 (cento e setenta e três mil, quinhentos e treze reais e
vinte e seis centavos), com 3.166 (três mil, cento e sessenta e seis) protocolos, no
valor de R$54,81 (cinquenta e quatro reais e oitenta e um centavos) cada. Londrina
registrou R$183.304,01 (cento e oitenta e três mil, trezentos e quatro reais e um
centavo), 2.945 (dois mil,  novecentos e quarenta e cinco) protocolos, cada um a
R$62,24 (sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). Com o valor de R$53,33
(cinquenta e três reais e trinta e três centavos) a cada protocolo, registrados 2.397
(dois mil, trezentos e noventa e sete) no referido ano, as despesas de Ponta Grossa
somaram-se em R$127.835,52 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e trinta e cinco
reais e cinquenta e dois centavos). Enquanto isso, a Seccional Noroeste teve os
custos totalizados em R$85.222,44 (oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais
e quarenta e quatro centavos),  670 (seiscentos e setenta) protocolos, no valor de
R$127,20 (cento e vinte e sete) cada. Já a Seccional Sudoeste com 702 (setecentos
e dois) protocolos, no valor  de R$125,90 (cento e vinte e cinco reais e noventa
centavos) cada, somou os custos em R$88.384,01 (oitenta e oito mil, trezentos e
oitenta e quatro reais e um centavo). Em 2019, o custo por cada um dos 2.997 (dois
mil,  novecentos  e  noventa  e  sete)  protocolos  registrados  em  Cascavel,  foi  de
R$64,03 (sessenta e quatro reais e três centavos), no valor de R$191.891,07 (cento
e noventa e um mil, oitocentos e noventa e um reais e sete centavos) nas despesas.
A  Seccionais  Maringá  registrou  para  o  referido  ano  3.216  (três  mil,  duzentos  e
dezesseis)  protocolos,  a  R$56,19  (cinquenta  e  seis  reais  e  dezenove  centavos)
cada,  sendo  as  despesas  totalizadas  em  R$180.718,23  (cento  e  oitenta  mil,
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setecentos e dezoito reais e vinte e três centavos).  Londrina, com R$157.333,68
(cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos) de
despesas, acumulou 3.169 (três mil,  cento e sessenta e nove reais), no valor de
R$49,65  (quarenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos)  cada.  Os
R$131.369,70 (cento e trinta e um mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta
centavos) foram totalizados em despesas em Ponta Grossa, no valor de R$52,36
(cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos) por cada um dos 2.509 (dois mil,
quinhentos  e  nove)  protocolos.  As  despesas  da  Seccional  Noroeste  foram  de
R$97.990,10 (noventa e sete mil, novecentos e noventa reais e dez centavos), e, em
2019 foram registrados 810 (oitocentos e dez) protocolos na região, no valor de
R$120,98  (cento  e  vinte  reais  e  noventa  e  oito  centavos)  cada.  Enquanto  isso,
Sudoeste teve despesas de R$86.973,14 (oitenta e seis mil, novecentos e setenta e
três reais), 725 (setecentos e vinte e cinco) protocolos, R$119,96 (cento e dezenove
reais e noventa e seis centavos) cada. No exercício de 2020, Cascavel, Maringá,
Londrina e Ponta Grossa registraram ao todo 9.689 (nove mil, seiscentos e oitenta e
nove)  protocolos,  com  despesas  e  custo  por  protocolo  respectivamente  de
R$193.062,31 (cento e noventa e três mil  e sessenta e dois reais e trinta  e um
centavos)  e  R$70,82  (setenta  reais  e  oitenta  e  dois  centavos);  R$204.955,92
(duzentos  e  quatro  mil,  novecentos  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  dois
centavos) e R$95,24 (noventa e cinco reais); R$152.009,49 (cento e cinquenta e
dois mil e nove reais e qarenta e nove centavos) e R$56,85 (cinquenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos); e, R$123.744,67 (cento e vinte e três mil, setecentos e
quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) e R$57,91 (cinquenta e sete
reais e noventa e cinco centavos). Para o referido ano, não houve custos com as
Seccionais  Sudoeste  e  Noroeste,  tendo  em  vista  que  tiveram  suas  atividades
paralisadas.  Com  a  palavra,  a  Presidente  informou  que  a  apresentação  se  fez
necessária  pois  os  dados  foram  solicitados  anteriormente  por  parte  dos
Conselheiros. Com a palavra, em resposta a Dra. Leila de Castro Marques, Cristiane
Bregenski  informou  que  as  despesas  variam  de  acordo  com  o  custo  de  cada
Seccional, o que justifica a variação do valor por protocolo para o Conselho, não
sendo o custo cobrado por  cada profissional.  Na sequência,  Dra.  Karen Janaina
Galina questinou a motivação do aumento do valor das despesas de 2019 para 2020
na Seccional Maringá. Em resposta, a Gerente informou que o fato de ter lotado
outra  colaboradora  no  lugar  da  funcionária  que  entrou  em licença  maternidade,
acarretou no aumento no centro de despesas da referida Seccional. Com a palavra,
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro deu início a apresentação do panorama atual e as
pretensões  para  o  futuro  do CRF-PR.  Prévio  ao  ano de 2018,  os  atendimentos
ocorriam  somente  de  forma  presencial,  sendo  necessário  o  deslocamento  dos
farmacêuticos até a Sede ou Seccionais, com o dispêndio de horas, despesas com
deslocamento e riscos do trajeto. Após o mês de março do referido ano, houve a
ampliação do atendimento para emissão do certificado de regularidade, baixa de
responsabilidade técnica, justificativa e comunicado de ausência foram incluídos no
CRF em Casa. Os benefícios foram expressivos em todas as Seccionais do CRF-
PR, pois melhoraram ainda mais a disponibilização destes serviços; Para tanto, o
CRF-PR investiu  na  tecnologia  da  informação  com serviços  e  equipamentos  de
informática,  bem  como  os  salários,  benefícios  e  contratação  de  estagiários,
somando em 2018 R$213.758,78 (duzentos e treze mil, setecentos e cinquenta e
oito reais e setenta e oito centavos), em 2019 R$195.794,32 (cento e noventa e
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cinco mil, setecentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), em 2020
R$441.014,20 (quatrocentos e quarenta e um mil e quatorze reais e vinte centavos)
e, o maior investimento até o momento foi de R$914.432,78 (novecentos e quatorze
mil,  quatrocentos e trinta  e dois  reais  e  setenta e oito  centavos)  para 2021.  Na
sequência, a Diretora Secretária informou que 62% (sessenta e dois por cento) dos
farmacêuticos  da base do estado do CRF-PR pertencem a geração Y,  ou  seja,
profissionais que já "nasceram" conectados e desejam realizar as suas inscrições,
justificativas e demais serviços de forma individual e online. Para tanto, está sendo
desenvolvido o ingresso de responsabilidade técnica de forma virtual, bem como o
aprimoramento aos demais serviços via web. Para os procedimentos que precisam
ser  realizados  de  forma  presencial,  a  exemplo  da  análise  de  documentos  e
assinaturas,  haverá  a  possibilidade  de  agendamento  de  atendimentos  em
Universidades do Estado, centros comerciais ou nas demais Entidades parceiras do
CRF-PR. Desta forma, os farmacêuticos não estarão desassistidos nas regiões de
Umuarama e Francisco Beltrão.  A fim de cientificar  os Conselheiros,  Dra.  Nádia
Maria  Celuppi  Ribeiro  informou que o Departamento de Cadastro está com uma
grande demanda de e-mails recebidos, por consequência da situação emergencial
que todo o Conselho precisou implementar desde o início do ano anterior. Ademais,
foi implementada a redução da carga horária de trabalho dos funcionários, a lotação
de trabalhadores em home office, deslocamentos de um departamento para outro a
fim  de  agilizar  as  demandas,  bem  como  a  necessidade  de  realizar  labor
extraordinário  nos  sábados.  Na  oportunidade,  a  Diretora  expôs  a  imagem  da
Presidente  com a  farmacêutica  que  realizou  a  primeira  certidão  de regularidade
técnica  via  web.  Ademais,  informou que  a  intenção  do Conselho é  implementar
formulários eletrônicos que facilitarão os serviços e solicitações. Com a palavra, Dr.
Fábio Francisco Baptista de Queiroz corroborou com a apresentação, expondo que
o  Conselho  está  acelerando  a  disposição  dos  procedimentos  de  forma  digital,
mostrando compreender as dificuldades enfrentadas devido a rapidez de migração
dos serviços. Em relação as Seccionais, a questão financeira é importante, mas não
única,  visto  que  a  presença  do  Conselho  como  instituição  nestas  regiões  é
importante. Desta forma, sugeriu uma avaliação para que o Órgão se faça presente
de forma institucional nas referidas regiões, seja locando espaços ou até mesmo
realizado Reuniões Plenárias nos locais. Dr. Fábio de Brito Moreira complementou a
fala,  colocando-se  a  disposição  para  elaborar  este  planejamento,  a  fim  de  dar
continuidade aos atendimentos descentralizados, projeto iniciado que precisou ser
paralisado devido a pandemia. Sendo assim, o Diretor Tesoureiro propôs que com o
fechamento das Seccionais, ocorrerão atendimentos descentralizados para atender
localidades, a exemplo de cidades como Foz do Iguaçu, Guarapuava e demais. Na
sequência, Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva questionou sobre quais protocolos
não podem ser feitos de forma digital. Com a palavra, Dra. Flávia Abreu informou
que  todos  os  protocolos  são  realizados  de  forma  digital.  Contudo,  a  inscrição
definitiva necessita do carimbo no diploma e assinatura da carteira profissional. No
ano anterior, alguns agendamentos foram possíveis de acontecer e o farmacêutico
comparecia uma única vez para esta atividade, sendo que no mesmo dia levava os
documentos. Na sequência, a Conselheira corroborou com a ideia de descentralizar
os atendimentos de forma padronizada e institucional, o que possibilitará a presença
do  CRF-PR  nas  demais  regiões  do  Estado.  Ainda,  informou  que  recebeu
reclamações por parte de colegas acerca da demora no andamento dos protocolos.

481
482
483
484
485
486
487
488
489
490
491
492
493
494
495
496
497
498
499
500
501
502
503
504
505
506
507
508
509
510
511
512
513
514
515
516
517
518
519
520
521
522
523
524
525
526
527
528



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 02/2021 da 909ª Reunião Plenária – dias 25 e 26 de fevereiro de 2021

A  Gerente  de  Cadastro  expôs  que  conforme  demonstrado  nos  assuntos
administrativos,  a  demanda de pessoa física  e jurídica  aumentou de uma forma
considerável e no último mês, chegou a registrar cerca de 500 e-mails pendentes.
Todavia,  estas  solicitações  são  direcionados  de  forma  cronológica  para  os
funcionários, o que resultou na força tarefa que envolveu colaboradores de outros
departamentos  auxiliando  nos  procedimentos  do  cadastro.  Após  constatar  as
reclamações, Dra. Flávia de Abreu informou que as respostas por vezes vão direto
para o lixo eletrônico ou spam da caixa de e-mail do profissional requisitante, o que
dificulta  a  finalização  dos  procedimentos.  Com  a  palavra,  Dr.  Arnaldo  Zubioli
justificou  o  seu  voto  contrário  ao  encerramento  das  atividades  das  Seccionais
manifestando o entendimento que a internet, quando usada de forma adequada, é
uma  aliada  em  inúmeros  serviços,  facilitando  o  acesso  aos  procedimentos
administrativos  e  seus  resultados.  No  entanto,  é  necessário  observar  quais  os
benefícios e desvantagens no avanço da tecnologia da informação, situação que
não  define  que  atividades  presenciais  deixam  de  ser  executadas.  Ademais,
exemplificou que se necessário seguir os avanços da tecnologia de informação, o
centro de informações sobre medicamentos do CRF-PR poderá ser encerrado, visto
que a busca por definições e informações se encontra disponível  para todos em
vários  sites  da  internet.  Contudo,  este  não  é  o  entendimento  geral.  Sobre  o
encerramento das atividades das Seccionais, ponderou que não se pode resumir o
apenas como uma questão administrativa e contábil, compreendendo equívocos nas
definições e motivações que corroboram com o encerramento das atividades das
Seccionais,  sendo  que,  em  sua  compreensão,  o  fechamento  destrói  a  inserção
geopolítica da profissão farmacêutica e sua estrutura organizadora no Estado do
Paraná, fragilizando o encaminhamento de questões profissionais e criando custos
financeiros adicionais com deslocamentos de funcionários, diretores e conselheiros
para atividades no interior  do Estado. Por fim,  apontou o retorno do centralismo
administrativo, prevalente no CRF-PR até o ano de 1986, concentrado na capital do
Estado, com prejuízos irreparáveis à representação da profissão, característica que
não  obteve  sucesso  no  passado.  Na  sequência,  Dra.  Marisol  Dominguez  Muro
apontou que enquanto presidente do CRF-PR, se preocupou em inserir a política da
proximidade com os profissionais através dos assessores políticos nas Seccionais.
Contudo,  compreende  que  o  momento  atual  é  outro,  e  agora,  com  a  evolução
tecnológica que facilita o acesso facilitado a todos, a aproximação deve ocorrer de
outras formas. Ademais, mostrou-se favorável ao fechamento das Seccionais desde
que exista um plano futuro para evoluir com a profissão. Com a palavra, Dra. Letícia
de Cássia Tavares Thiesen manifestou que a Seccional Francisco Beltrão foi seu
primeiro contato com o Conselho,  recordando a importante aproximação com os
contatos políticos na região. Contudo, analisou que a manutenção das Seccionais
gera custos e torna-se inviável não elencar a importância da moeda. Ademais, a
tecnologia da informação está presente para suprir certas demandas, exemplificando
a  evolução  do  Conselho  no  mundo  virtual,  com  a  implementação  da  academia
virtual, juramentos online e até o treinamento online dos farmacêuticos fiscais. Na
sequência, Dr. Fábio de Brito Moreira sugeriu a criação de um grupo para organizar
as  reuniões  descentralizadas  com  intuito  de  manter  a  essência  política  de
aproximação  com  os  farmacêuticos  do  estado.  Em  regime  de  votação,  o
encerramento das atividades nas Seccionais Noroeste e Sudoeste foram aprovados
por maioria de votos, com exceção de um voto contrário do Conselheiro Dr. Arnaldo
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Zubioli e as aprovações com ressalvas da Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva e
Dra. Leila de Castro Marques Murari, com a pretensão de que ocorra a criação de
um  mecanismo  institucional  que  garanta  o  atendimento  presencial  para  que  os
colegas residentes destas regiões não fiquem desassistidos. -------------------------------
Atividades do Departamento Técnico Científico e Setor  de Comunicação na
pandemia: O Gerente Técnico-Científico, Dr. Jackson Rapkiewicz, iniciou seu relato
com  a  exposição  do  histórico  do  coronavírus  e  as  mudanças  relacionadas  as
atividades dos farmacêuticos. Como consequência, foram implementadas barreiras
físicas  a  fim  de  manter  o  distanciamento  entre  o  farmacêutico  e  o  paciente,
sinalização no chão e paramentação com equipamentos de proteção individual. No
contexto, surgiram notícias de que redes farmacêuticas proibiram o uso de EPIs
para  não  amedrontar  os  clientes.  Ao  mesmo  tempo,  instituições  científicas
realizaram  estudos  preliminares  que  apontaram  cloroquina,  hidroxicloroquina,
ivermectina e demais fármacos que poderiam servir de forma preventiva para conter
o  coronavírus.  Mesmo  sem  confirmação  da  eficácia,  a  população  esperançosa
começou  a  buscar  estes  medicamentos nas farmácias,  assim como os  médicos
indicaram o uso dos medicamentos. Devido a alta procura, e a falta nas prateleiras,
a hidroxicloroquina e cloroquina se tornaram produtos controlados. Na sequência,
foram comprovadas falhas nos estudos preliminares e ineficácia,  contudo, alguns
municípios  adquiriram  e  continuaram  distribuindo  os  kits  gratuitos  para  tratar  a
Covid. Outro ponto que impactou o trabalho dos farmacêuticos foi a aprovação da lei
para  uso da  telemedicina  e  a  receita  eletrônica  sujeita  a  validação.  Ademais,  a
Anvisa alterou a quantidade máxima para aquisição de medicamentos sujeitos a
controle,  além  da  permissão  para  que  os  testes  rápidos  para  covid-19  fossem
realizados diretamente nas farmácias. Após a apresentação do histórico, o Gerente
informou  que  houve  426  (quatrocentos  e  vinte  e  seis)  dúvidas  relacionadas  à
COVID-19 respondidas pelo Centro de Informações sobre Medicamentos em 2020,
sendo  as  principais  relacionadas  a  alteração  na  legislação  sobre  medicamentos
controlados, seguido das receitas eletrônicas, substâncias usadas no tratamento ou
prevenção a doença, uso de EPIs, testes para covid-19 e mais. Ademais, o site do
CRF-PR registrou 546.000 (quinhentos mil e quarenta e seis) acessos, um aumento
de 10% (dez por cento) em relação a 2019, assim como as publicações técnicas
divulgadas  em imagens  nas  redes  sociais  e  entrevistas  para  rádio,  TV  e  sites,
vídeos  sobre  uso  da  ivermectina,  utilização  de  testes  rápidos  e  ainda,  foram
transmitidas ao vivo discussões sobre temas relevantes. Findada a apresentação, os
Conselheiros  parabenizaram  o  trabalho  das  equipes  do  Departamento  Técnico
Científico e Comunicação do CRF-PR. -------------------------------------------------------------
Assuntos de Fiscalização: Com a palavra, Dr. Eduardo Pazim expôs as atividades
fiscais  relativas  ao  mês  de  janeiro,  com  9.207  (nove  mil  duzentos  e  sete)
estabelecimentos farmacêuticos registrados no estado, um crescimento de 2,10%
(dois ponto dez por cento) em relação ao mesmo período do ano anterior. Sendo
8.754 (oito mil e setecentos e cinquenta e quatro) em situação regular, enquanto 453
(quatrocentos  e  cinquenta  e  três)  encontram-se  irregulares  ou  ilegais,  o  que
representa 4.92% (quatro ponto noventa e dois por cento) da totalidade. Ademais,
foram contabilizadas no referido mês 2.782 (duas mil setecentas e oitenta e duas)
inspeções, que geraram 147 (cento e quarenta e sete) autos de infração, sendo 47
(quarenta  e  sete)  lavrados  por  ausência  e  100  (cem)  por  constatação  de
estabelecimento ilegal ou irregular. Ademais, 13 (treze) farmacêuticos fiscais estão
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em  atividade,  sendo  que  3  (três)  se  encontram  em  home  office  motivados  por
pertencer a grupos de risco. Por fim, a proporção de autos de infração por ausência
do  responsável  técnico  representa  apenas  1,7%  (um  ponto  sete  por  cento)  da
quantidade de inspeções no mês. Sem manifestações, o relatório do departamento
relativo ao mês de janeiro foi disposto para votação e aprovado por unanimidade de
votos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Relatório de atividade fiscal 2020: Na sequência, Dr. Eduardo Pazim apresentou o
compilado de informações relativas as atividades fiscais  realizadas em 2020.  As
inspeções atingiram o número de 34.234 (trinta e quatro mil) e resultaram em 741
(setecentos e quarenta e um) autos de infração lavrados por ausência e 1.343 (mil
trezentos e quarenta e três) por estabelecimento irregular ou ilegal. Além disso, o
número de inspeções representa uma redução de 25% (vinte e cinco por cento) em
relação a 2019, sendo justificado pela paralisação das atividades devido ao período
de  pandemia,  seguido  de  um  pedido  de  demissão  e  necessidade  de  três
farmacêuticos  fiscais  executarem  seu  trabalho  em  home  office.  Desta  forma,  a
consequência  das  mudanças  acarretadas  pela  pandemia  foi  o  crescimento  de
estabelecimentos  pertencentes  ao  perfil  4  que não  possuem dados o  suficiente.
Ademais, houve também a redução nas inspeções nos finais de semana e a média
de inspeções por natureza de estabelecimento encerrou o ano em 3,72 (três ponto
setenta e dois). Por natureza de farmácia: farmácia comunitária com 88% (oitenta e
oito  por  cento),  3% (três  por  cento)  de estabelecimentos públicos,  7% (sete por
cento)  manipulação  e  2%  (dois  por  cento)  em  hospitalar,  sendo  que  muitos
estabelecimentos não estão regulares por motivo de judicialização. Nas ocorrências,
76% (setenta e seis por cento) constaram presença, 12% (doze por cento) ausência,
4%  (quatro  por  cento)  irregulares,  2%  (dois  por  cento)  ausência  em
estabelecimentos intimados e 9% (nove por cento) outras inspeções. Ao expor as
ocorrências em finais de semana e no período noturno, o Gerente constatou que há
necessidade em aumentar o número das inspeções para 2021, visto a quantidade
de ausências de assistência nos períodos. Em relação aos autos de infração, em
2020 o quantitativo foi inferior quando comparado aos anos anteriores, sendo reflexo
das ações judiciais que o CRF-PR perdeu para alguns municípios, principalmente
com o argumento de se tratar de dispensário de medicamentos. Desta forma, foi
adotada a postura de não autuar  estabelecimentos  públicos,  com a tentativa  de
regularizar  os  locais  por  outros  mecanismos  de  negociação.  Por  fim,  foram
protocolados 24.799 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e nove) comunicados de
ausência e 2.218 (dois mil, duzentos e dezoito) justificativas de ausência. --------------
Processos  Administrativos  Fiscais  (PAFS):  O  gerente  do  Departamento  de
Fiscalização,  Dr.  Eduardo  Pazim,  iniciou  a  apresentação  dos  processos
administrativos fiscais para apreciação e julgamento do plenário, sendo: 83 (oitenta
e  três)  processos que  não  apresentaram defesa,  decidindo  o  Plenário,  por
unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles:  n 9530 -
Farmacia Drogaba Ltda AI 20262101141611 n 13113 - Farmacia Acelino Ltda - Me
AI 20262101201301 n 13175 - Mario H Takeda Me AI 21362012291431 n 15332
-  Farmacia  M  G  S  Ltda  Me  AI  20062012301140  n  15393  -  Comercio  De
Medicamentos Fonseca Ltda Me AI 20262101151247 n 19640 - Cleiton Nicareta &
Cia  Ltda  Me  AI  21362012180732  n  21352  -  M.A.  Dias  E  Cia  Ltda  AI
20062101181520  n  21998  -  Marcio  Gomes  Nogueira  -  Farmacia  Me  AI
20012012291035  n 22788  -  Trajano  &  Cia  Ltda  Fl  06  AI  21362101232015  n
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25220 -  Edi  Farma Ltda Me AI 21362101081358  n 28343 -  Associacao Nossa
Senhora Aparecida Turvo AI 21362101151101 n 32295 - Silvane Mirian Dalla Cort
Vigano & Cia Ltda - Me AI 21362012291617 n 33271 - Pereira & Bertucci Ltda AI
20492012281640  n 35551 - Formula & Arte Farm De Manip E Homeopatia Ltda
Me AI 20012012281000 AI 20012101181015 n 35905 - Farmacia Hipermandi Ltda
Me AI 21412101171206  n 36344 - Adilson Garcia Rodrigues Farmacia Ltda AI
20402012281125 AI 20402101151310 n 38183 - Farmacia Prevfarma Ltda Me AI
20492012300844 n 38641 - Pedro Torresan Me AI 21362012281821 n 39143 -
Jorge Wegrzyn Me AI 21362101131535 n 40073 - Drogaria E Farmacia Locatelli
Ltda  Me  AI  21362012291815  n  40153  -  L  D  Hilgemberg  Ltda  Me  AI
20042101131441  n 40359 - L S De Almeida & Cia Ltda AI 21422012190839 AI
21422101200821  n  40556  -  Tkr  Farmacia  De  Manipulaçao  Ltda  AI
20262101271054 n 41001 - Guilherme Palu Gelatti AI 21412101171210 n 42104
- Farmácia E Drogaria Toledo Ltda AI 21422101122337 n 42992 - R & A Drogaria
Ltda  AI  20402101141049  n  43730  -  Cleverson  Souza  Andrioli  Me  AI
20062012281609  AI  20062101081054  AI  20062101211247  n  45441  -  Cezar
Eichelberger - Farmacia - Me AI 21362012291532 AI 21362101110934 n 45769 -
Assoc  De  Saude  Frederico  Guilherme  Keche  Virmond  AI  21362101150638  n
45835 - M T V Medicamentos E Perfumaria Ltda AI 21422101160910  n 46169 -
Farmacia Klostermann Ltda Me AI 20012012070836  n 46724 - Farmácia Kurios
Theos  Ltda  Me  Fl  03  AI  21362101212014  n  47158  -  D  F  Silverio  Eireli  AI
20402101140942  n 47786  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  442  AI  21362101242222  n
49753 - Casatur Logistica Ltda - Epp AI 21362012281456 n 49815 - Raia Drogasil
S.A.  Fl  509  AI  20012101060854  AI  20012101220827  n 49945  -  Dimed S/A  -
Distribuidora De Medicamentos AI 20012101131409 n 50612 - Drogarias Pacheco
S/A  Fl  474  AI  20062012301353  n  51584  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  562  AI
20012101270842  n  52302  -  Farmacia  Preco  Baixo  De  Pitanga  Ltda  AI
21362012300808  AI  21362101150809  n  52558  -  Hortoplus  Produtos
Odontológicos E Hosp Ltda -  Me AI  21362012301108  n 52573 -  Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos Fl 526 AI 20012012010819 AI 20012012301423 AI
20012101181024  n  53163  -  Farmacia  Preço  Baixo  De  Loanda  Ltda  AI
20492012291221  n 53266 - Farmácias Brava Ltda Fl 07 AI 21362012281411  n
53813 - Da Fonte Com De Medicamentos E Perf Eireli - Me AI 20062101151032 n
54043 - Drogarias Pacheco S/A Fl 517 AI 20012101050937 AI 20012101200839 n
54058 - Perico & Bester Ltda - Me AI 20402012281018  n 54459 - Farmácia E
Drogaria Campobras Ltda Fl 06 AI 20402101071236 n 54515 - B & J Comercio De
Medicamentos Ltda -  Me AI  20262101151453  n 54673 -  Farmácia  E Drogaria
Campobras Ltda Fl 09 AI 20492012281310 n 54697 - Farmácia Divino Preço Ltda
AI  20402012301034  AI  20402101141115  n  55021  -  Aenelly  Candido  Rapp  -
Farmacia - Me AI 21412101231625 n 55103 - Fundação Hospitalar São Lucas AI
21422101171014  n  55153  -  Laboratório  Bio  Exame  Ltda  -  Epp  AI
21362012180718  n  55498  -  Interbelle  Com  De  Prod  De  Beleza  Ltda  AI
21412101151634  n  55943  -  Farmacias  Desconto  Facil  Ltda  Me  AI
20042012190939 n 56347 - M. V. Nogueira Farmácia Eireli AI 20402012291338 n
57103 - Aguiar Comércio De Produtos Farmacêuticos Ltda AI 20492012301329  n
778131 - C A Hanel & Cia Ltda AI 20402101221053 n 778418 - C.V. Guimaraes
Camargo   AI  20262101271023  n  779865  -  Sergio  Bigliardi  Junior  -  Eireli  AI
21362012161745  AI  21362101211621  n  780228  -  Nacional  Comercio  De
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Medicamentos Ltda AI 20062012301447 AI 20062101131139 AI 20062101271527 n
780268  -  Pontual  Comercio  De  Medicamentos  E  Perfumaria  Ltda  AI
20492012281538  n  780562  -  Jean  Carlos  Ribeiro  Dos  Santos  Eireli  AI
21362101201347  n  780997  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S.A.  Fl  391  AI
20062101250904  n  781624  -  Ricardo  Alex  Metz  Lirio  AI  21422101200932  n
782291 - J V Betim Garcia Ltda AI 20042101251511 n 782453 - Smfjs Comércio
De Medicamentos Ltda AI 20262101151723. ----------------------------------------------------
218  (duzentos  e  dezoito)  processos  com  defesas  tempestivas  indeferidas,
decidindo o Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa,
sendo  eles:  n  2633  -  Farmácia  Itapejara  Ltda  Me  AI  21061905130743  AI
21362003181843  n  3225  -  Hospital  Maternidade  Sta  Brigida  Ltda   AI
21412006211328 n 4886 - Homeopatia E Vegetais Ltda Me AI 20052001151559 n
12017  -  M A Martins E Martins Ltda AI  20492006031348  n 12587  -  Farmafoz
Medicamentos  E  Cosmeticos  Ltda  AI  21421911042237  n  12773  -  Farmacias
Fleming Ltda - Matriz AI 20042005061409 n 13434 - Cassula Pinheiro & Pinheiro
Ltda  -  Me  AI  21411912141548  n  13730  -  Ana  E  Napoli  De  Mello  -  Epp  AI
21362008151336  n  14242  -  Farmácia  Adfarma  Ltda  AI  20492007271158  n
14280 - Dermo Ervas Com De Prod Farmacêuticos Ltda Epp AI 20262006081321 n
16004 - T. Bressan Bambolim Eireli Me AI 20492008061006 n 16781 - Stefanoski
&  Stefanoski  Ltda   AI  21422006011739  n  16846  -  Drogaisa  Comercio  De
Medicamentos E Perf Ltda Me AI 21412009161245 n 17049 - Alvorecer - Farmacia
Ltda  Me  AI  21361905261347  n  17171  -  Isabella  Rossetim  Eireli  AI
21362010271531  n 17450  -  D Nandi  &  Cia  Ltda  -  Me AI  21422002261522  n
17454 - Drogaria Fazenda Rio Grande Ltda AI 20261904250906 n 17485 - Pozzer
Vedani & Cia Ltda - Me AI  21061908121435 n 17637 - Farmacia Droganova De
Porecatu Ltda Epp AI  20052006251048 n 18424 - Farmacia Scholze Ltda Me AI
21412006101225  n 19455  - Farmácias Farmapaulo Ltda AI  21392002151607  n
21803 - Maxfarma Drogaria E Perfumaria Ltda Epp AI 20052007091341 n 22073 -
Cristiany Carneiro Ferri & Cia Ltda - Me AI 20042002101415 n 22384 - Farmácia E
Drogaria Nissei S/A Fl 10 AI 21411906301254 n 22787 - Narka Comercial Eireli -
Epp  AI  21362006150832  n  23456  -  Rodrigueiro  &  Gando  Ltda  Me  AI
20052009021003 n 23550 - Farmácia W F Ltda Me AI 20532010240848 n 23719
- Ionsfarma Ltda Epp AI  20042005121234 n 23975 - Cristian Anderson Medeiros
Rodrigues Epp AI 21361906161542 n 24407 - Distribuidora Medicamentos Santa
Cruz Ltda Fl 01 AI  20012010070735  n 25207  - Farmacia Salbego E Malacarne
Ltda AI 20402010131318 n 25220 - Edi Farma Ltda Me AI 21362003181646 da Me
AI  21362005071447  n  25487  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  20  AI
21382001090019 n 25527 - Botica Doutor Cantarela Ltda Me AI 21381912061141
n  25842  -  Drogaria  Mais  Saude  Ltda  Epp  AI  20042002111054  n  27317  -
Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 14 AI  21382005202105  AI  20062007141634  n
28033  -  Adalto  A Dos Santos & Cia Ltda Epp AI  20052007091206  n 29046  -
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 32 AI 20062003160756 n 29265 - A. Angeloni &
Cia  Ltda  Fl  43  AI  21412005161150  n  30975  -  Lucas  Gontarz  Me  AI
21362008151751  n  31011  -  Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl  229  AI
21412010100723  n  31019  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  25  AI
20042002281550 n 31519 - Casamali Portes & Cia Ltda Me AI 21422002201856 n
31528  -  Farmácia Ubiratã Ltda Me AI  21422002071142  n 32027  -  Farmacia E
Drogaria Nissei  S/A Fl  45 AI  21411910270713  n 32798  -  Farmacia E Drogaria

721
722
723
724
725
726
727
728
729
730
731
732
733
734
735
736
737
738
739
740
741
742
743
744
745
746
747
748
749
750
751
752
753
754
755
756
757
758
759
760
761
762
763
764
765
766
767
768



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 02/2021 da 909ª Reunião Plenária – dias 25 e 26 de fevereiro de 2021

Nissei  S/A  Fl  52  AI  21382003201927  n  33271  -  Pereira  &  Bertucci  Ltda  AI
20492008061344  n  33521  -  G  F  Comercio  De  Medicamentos  Eireli  -  Me  AI
21382002291817 AI 20062003051437 n 33593 - Expresso Princesa Dos Campos
S/A  AI  20041905270924  n  33595  -  Farmacias  Fleming  Ltda  Fl  13  AI
21362005231343  n  33640  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  53  AI
20262006100909  n  34070  -  Santo  Antônio  Medicamentos  Eireli  Epp  AI
21421911181310  n  34131  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  58  AI
20062003190910  n  34133  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  63  AI
21411912081304  n  34196  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  59  AI
20042007051644  n  34244  -  Pedro  Monteiro  Fernandes  &  Cia  Ltda  Me  AI
20042009111006  n  35153  -  Djk  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  Epp  AI
21382005202019 n 35259 - Gomes Da Silva Comércio De Medicamentos Ltda AI
21422001030831  n  35418  -  Callfarma  Comércio  De  Medicamentos  Ltda  AI
21412005161336  n  35651  -  Nadia  Mariane  Bocato  Santos  Farmácia  Ltda  AI
21232008061321  n  35932  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  275  AI
21382002021339  n  36260  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  72  AI
21231911190349 n 36367 - Farmacias Fleming Ltda Fl 16 AI 21231911291328 n
36372 - Drogaria Morellifarma Ltda - Me AI 20042008171347 AI 20042008271359 n
36804 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 80 AI 20232003171443 n 36980 - G. R.
P.  Comércio  De  Medicamentos  Ltda  AI  21362005211316  n 37854  -  Farmacia
Fortefarma Eireli AI 21411904271338 n 38008 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl
93  AI  20012001141106  n 38606  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  298  AI
21231912211941 n 38660 - Comercial De Med E Perf Champagnath Ltda - Me AI
20012002040841  n  38725  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  123  AI
21412001211841  n  38726  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  106  AI
21381906241736  n  38744  -  Assoc  San  Julian  Amigos  E  Colaboradores  AI
21382002191346  n  38774  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  113  AI
20012006181423  n  38812  -  Farmacia  Moura  Ltda  Me  AI  21422002070744  n
39335  - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 105 AI  21382002021035  n 39399  -
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 119 AI 20492002051838 n 39666 - Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 139 AI  21412005142202  n 39669  - Farmácia E Drogaria
Nissei S/A Fl 141 AI 20012001071546 n 39767 - Luis Paulo Kruk & Cia Ltda - Me
AI  21362005181233  n  39937  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  99  AI
21411905141705  n  40490  -  Lima  &  Lima  Com  De  Medicamentos  Ltda   AI
20052006251326  n  42319  -  Farmacia  Santolaia  Eireli  AI  20042010211733  n
42825 - Longo Comercio De Medicamentos Ltda Me AI 20052005081557 n 43061
-  Tottene  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  AI  21382005211215  n  43240  -
Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 152 AI 21232006031858 n 44639 - Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 190 AI 20012004270934 n 44698 - Rathier & Sandri Ltda Fl
02 AI  21062003041620  AI  21362005201315  AI  21362008251322  n 44761  - Del
Antonio  &  Del  Antonio  Ltda  -  Me AI  20492005261321  n 45113  -  Farmacia  E
Drogaria Nissei S/A Fl 198 AI 21061906141532 n 45136 - Farmacias Farmapaulo
Ltda  Fl  07  AI  20492004291702  AI  20492006211258  n  45137  -  Farmácias
Farmapaulo Ltda Fl 04 AI 20492004291743 n 45138 - Farmácias Farmapaulo Ltda
Fl 08 AI  20052009200838  n 45299  - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 201 AI
21362008121102 n 45795 - Eucatur - Emp Uniao Cascavel Transp E Turismo Ltda
AI  21412007281545  n  45836  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  213  AI
21412005131904  n  45892  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  215  AI
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20062002171045  n 46748  -  Parana Medicamentos Ltda AI  20041904231122  n
46850 - Oliveira Farma & Cia Ltda Me AI  20052003040934 AI  20052007280903 n
46952  - Rubens Nandi & Cia Ltda AI  21422001031017  n 47001  - Pedro Gilmar
Rincao Me Fl 03 AI 20041911220748 n 47003 - Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 13
AI  20492006210825  n  47044  -  Farmácia  Brasil  Marechal  Ltda  Me  AI
21422009231409 n 47077 - Cetel Laboratorio Clinico S/A AI  20492010021047 n
47111  -  Farmácias  Farmapaulo  Ltda  Fl  15  AI  20492004280546  n  47214  -
Farmácia E Drogaria  Nissei  S/A Fl  269 AI  21381911301545  n 47252  -  T  C L
Andrade & Cia Ltda Me AI 20232001230825 n 47287 - Farmacia E Drogaria Nissei
S/A  Fl  236  AI  20052007150707  n  47650  -  Drogaria  Umufarma  Ltda  AI
20492002101719  n 47769  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  336  AI  20492006291906  n
47806  -  R  G  Baldin  &  Palacio  Ltda  Me  AI  20401911221621  n  48492  -
Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl  624  AI  21412001191752  AI
20012005201403  n 49472  - Medformula -Farmácia De Manipulação Ltda Epp Fl
04  AI  20052005081424  n  49678  -  Drogarias  Pacheco  S/A  Fl  443  AI
20052002111604 n 49700 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 519 AI
21411911141612 n 49757 - Drogarias Pacheco S/A Fl 450 AI 20052005121637 AI
20492006041423 n 49831 - Drogarias Pacheco S/A Fl 449 AI 20492005051450 AI
20492006051030 n 49930 - Farmácia Da Família Ltda - Epp AI 21362005131830
n 49983 - Farmácia Umuprev Ltda - Me AI 21421911061354 n 50546 - Unimed
Costa  Oeste  Cooperativa  De  Trabalho  Medico  AI  21422001291642  n 50612  -
Drogarias  Pacheco  S/A  Fl  474  AI  20062005041253  AI  20062007231345  AI
20062010210823  n  50651  -  Horus  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  Me  AI
20402005221453 n 50698 - Festa Show Dist De Artigos P/ Festa Eireli - Epp AI
21412005211327 n 51011 - Drogarias Pacheco S/A Fl 452 AI 20042005061554 n
51225 - Farmacias Unipopular Maeoka Com De Med Eireli Me AI 20262001230912
n 51313 - Agil Medicamentos Ltda AI 21062002281513 n 51584 - Raia Drogasil
S.A.  Fl  562  AI  20012008121112  n  51749  -  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De
Medicamentos AI  21412005211419  n 51881  -  In  Time Solucoes Em Materiais
Hospitalares  Ltda  Me  AI  20492005201109  n  52258  -  Sofimed  Comércio
Farmacêutico Ltda - Me AI 21382004271937 n 52361 - Farmacia Seminario Ltda
Me  Fl  02  AI  21382005052045  n  52573  -  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De
Medicamentos Fl 526 AI 20012007020904 n 52589 - Farmacias Fleming Ltda Fl 22
AI  21362001301820  n  52679  -  Farmácia  Irmãos  Pavesi  Ltda  -  Fl  34  AI
21382005031126 n 53104 - L. C. Lobo & Silva Ltda - Epp AI 20042010191131 n
53384 - R M Comercio De Medicamentos Ltda Fl 22 AI 21382003122113 n 53636
-  24horas  Drogaria  Ltda  Me  AI  20531911151128  AI  21382001051534  AI
20062002261355  n  54081  -  Farmácia  E  Drogaria  Campobras  Ltda  Fl  03  AI
21392002161356  n  54204  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  283  AI
21412002052034 n 54344 - Fabio Pereira Crepaldi & Cia Ltda AI 20052008171214
n 54378  -  Dimed S/A -  Distribuidora De Medicamentos AI  20052005250850  AI
20052006080852 n 54397 - J R De Lima & Cia Ltda - Me AI 21422002291231 n
54462 - W Nandi E Cia Ltda Epp Fl 01 AI 21361910161236 n 54493 - Comércio
De Medicamentos Brair  Ltda - Fl  556 AI  20262005141332  n 54596  -  Farmácia
Bonsucesso Eireli Me AI 21362009031315 n 54697 - Farmácia Divino Preço Ltda
AI  21422001141830  n  54937  -  Farmacia  S  C  Franco  Ltda  -  Me  AI
21362001081856 n 54967 - G B Strapasson & Cia Ltda - Epp AI 20531911150918
n 55112  -  Alice  De Fatima De Pauli  &  Cia  Ltda -  Me AI  21412006161245  n
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55242 - Raia Drogasil S.A. - Fl 774 AI 21412010292021 n 55269 - Jj Ribeiro Com
De Medic E Perf Ltda - Me AI 20062003031653 n 55447 - Gp Med Com De Artigos
Hospitalares - Eireli Epp AI 20492006101216 n 56625 - Nelcy Cordeiro Fornazari
Ltda  AI  20062006231652  n 56632  -  T  C  L  Andrade  &  Cia  Ltda  Me Fl  01  AI
20492001291920  n  56684  -  Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl  1057  AI
21392010041547  n  56694  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  306  AI
21231905181748  n  56819  -  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De  Medicamentos  AI
20052006241806 AI  20052007231910  n 56950  -  Dimed S/A -  Distribuidora De
Medicamentos AI  21412001281651  n 57059  - Farmacia Machado & Guimaraes
Neto Ltda - Me AI 20062004271436 n 57114 - São Gabriel Transportes Eireli - Me
AI  20492003061010 n 57121 - Texlusk & Fixa Ltda - Me AI  20262006091528 AI
21412009131100  n  57203  -  Tottene  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  AI
21412002011627  AI  21412008091023  n  57790  -  Cia  Latino  Americana  De
Medicamentos AI 21382001110931 n 58193 - Farmácia Vista Alegre Ltda - Me Fl
02 AI 21422001151155 AI  20402008121237 n 777887 - Ph Saude Sob Medida -
Eireli AI  21412005071747  n 778005  - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 334 AI
20011912050836  n  778082  -  Farmacia  E  Drogaria  Saude  Ltda  AI
20492007070844 n 778180 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 557
AI  20402002040936  n  778314  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S.A.  Fl  358  AI
21422001251511 n 778494 - Gustavo Lourenço Heinzen - Com De Medicamentos
AI  21421906241928  n 778529  -  Drogaria  Gestao Eireli  AI  21382005051848  n
778702 - N & N Medicamentos Ltda Fl 02 AI 20012001231657 n 778738 - Texlusk
& Fixa Ltda - Me AI  21382005031413  n 778801  - Raia Drogasil  S/A Fl 870 AI
20011906041329  n  779159  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  373  AI
20492004241726 n 779191 - G.B. Strapasson & Cia Ltda AI  20262005251323 n
779226 - Graziele Souza Dos Santos - Me AI 20062006161703 n 779853 - Nayara
Oliveira  & Cia Ltda AI  20262008111316  n 779862  -  S.  De Almeida Pires Das
Neves-Farmacia  AI 21422003120934 n 779924 - Farmácia E Drogaria Nissei S/A
Fl  384 AI  21362005271943  n 779946  -  S J Cavalcante Oliveira & Cia Ltda AI
20052005191406 n 780184 - Farmacia Machado & Guimaraes Neto Ltda - Me Fl
01  AI  20062005051633  n  780219  -  Prestes  E  Correa  Drogarias  Ltda  AI
21232004291452  AI  21232005151433  n 780293  -  Farmacia  Trevisan Ltda   AI
21422009022044  n  780418  -  Farmácia  Strafarma  Ltda  Epp  Fl  11  AI
20262002211215  n 780507  -  Texlusk & Fixa Ltda -  Me AI  20262005141212  n
780724  -  Comércio  De  Medicamentos  Brair  Ltda  Fl  819  AI  21362010110847  n
780792 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 340 AI 20012007090932 n 780812 -
Comércio De Medicamentos Brair  Ltda Fl  829 AI  20492007230659  n 780898  -
Comércio De Medicamentos Brair  Ltda Fl  833 AI  21362010111315  n 780910  -
Farmacia E Drogaria Nissei S.A Fl 370 AI 21412005091250 n 781496 - Comércio
De Medicamentos Brair Ltda Fl 840 AI  20492006221706 n 781543 - Farmácia E
Drogaria Nissei S.A. Fl 387 AI 20012004271107 n 781559 - Raia Drogasil S/A - Fl
1134 AI  20402010101151  n 781745  - Comércio De Medicamentos Brair Ltda Fl
826  AI  21362006151306  n  781885  -  Raia  Drogasil  S/A  Fl  1110  AI
20012009250828. ----------------------------------------------------------------------------------------
10  (dez)  processos  com  defesas  intempestivas  indeferidas,  decidindo  o
Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles:
n 23225  - Cabral Comercio De Medicamentos Ltda Epp AI  20492010270645  n
29304  -  Farmácia  Farmanossa  Ltda  Me  AI  21362012110909  n  41367  -  Elf
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Comércio  De  Medicamentos  Ltda  AI  20262012021210  n  45138  -  Farmácias
Farmapaulo Ltda Fl 08 AI 20052012131742 n 45140 - Farmacias Farmapaulo Ltda
Fl 06 AI 20492012131239 n 55356 - I V Gregory Comércio De Medicamentos Ltda
AI 20402101281811 n 778219 - Medefe Produtos Médico-Hospitalares Ltda-Me AI
21412011301405  n 779775  -  Farmacia  Megaprev Eireli  AI  20052012141313  n
782291 - J V Betim Garcia Ltda AI 20042011051049 AI 20042101121044. --------------
04  (quatro)  processos,  que  haviam sido  retirados  de  pauta  do  plenário  de
17/12/2020, tiveram suas respectivas defesas indeferidas, decidindo o Plenário
pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles:  n 47641  - Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos Fl 511 AI 21381904231537 n 50796 - Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos Fl 525 AI 21411909141148 n 778918 - Nerisfarma
Comercio De Medicamentos Eireli  AI  21381904021351  n 38427  -  Farmasantos
Com De Produtos Farmaceuticos Ltda Me AI 21231905161212. --------------------------
04 (quatro) processos com defesas deferidas, sendo eles: n 20216  - Helton
Fernando Marques - Eireli Me  AI 20052005261559 n 50712 - G B Strapasson &
Cia Ltda - Epp AI  20062004281108  n 778580  - G. B. Strapasson & Cia Ltda AI
21382005032046 n 780598 - Farmácia Kley Ltda AI 21382005231344. ---------------
Dentre  as  defesas  sujeitas  a  deliberação,  31  (trinta  e  um) processos foram
retirados de pauta pela Conselheira Sandra Sterza para apreciação, sendo eles:
n 3185 - Associacao Hosp De Protecao A Inf Dr Raul Carneiro AI 21381910161747
n 16762  -  Farmarama Comercio De Medicamentos Ltda AI  20491909241330  n
23717  -  Trajano  &  Cia  Ltda Fl  09  AI  21361907201200  n 24396  -  Farmacia  E
Drogaria Nissei S/A Fl 336 AI 21381905261352 n 27429 - Farmacias Farmapaulo
Ltda Fl 01 AI 20491907211718 n 30938 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 44 AI
21411907281632  n  33641  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  54  AI
20261902051628  n  33642  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  49  AI
20062003051408  n  34070  -  Santo  Antônio  Medicamentos  Eireli  Epp  AI
21422007270945  n  36783  -  Sidaw  Com  Prod  Farmacêuticos  Ltda  Fl  04  AI
21421908260819  n  36927  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  74  AI
20012003161105  n  38642  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  97  AI
21231903091647  n  38727  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  134  AI
21381905281232  n  39787  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  112  AI
21381905121313  n  40073  -  Drogaria  E  Farmacia  Locatelli  Ltda  Me  AI
21061902071823  n  41423  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  149  AI
20491912151449  n  45836  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  213  AI
20012004271219  n  46743  -  Cia  Latino  Americana  De  Medicamentos  AI
21411910271248  AI  21411908241546  n  46859  -  Cia  Latino  Americana  De
Medicamentos AI 20012005040943 n 47111 - Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 15 AI
20491911230543  n  47761  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  866  AI  20371904241326  n
49678 - Drogarias Pacheco S/A Fl 443 AI 20052002181708 n 49910 - Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos Fl 520 AI  20012001270925 n 56913 - Damacena
Comercio  De Medicamentos Eireli  AI  21411904091544  n 778086  -  Farmacia E
Drogaria  Nissei  S/A  Fl  312  AI  20012001091638  n  778120  -  Farmácia  Nossa
Senhora De Fátima Ltda AI  20012003031449  n 778526  -  Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 369 AI 21411902112052 n 779226 - Graziele Souza Dos Santos - Me
AI 21411906161611 n 780729 - Comércio De Medicamentos Brair Ltda Fl 818 AI
21422001051332  n  780835  -  Drielle  Marine  Vanetti  AI  86767,  e  2  (dois)
processos pela Conselheira Leticia de Cassia Tavares Thiesen, sendo eles:  n
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17283  - Paulo Castilho & Cia Ltda Epp AI  21362001151242  n 46557  - J A Dias
Farmacia Eireli - Me AI 20491911230808. ---------------------------------------------------------
08 (oito) processos cancelados, decidindo o Plenário, por unanimidade, pelos
seus  arquivamentos  em  virtude  dos  vícios  apresentados,  sendo  eles: n
37362 - Tucumantel Comercio de Medicamentos Ltda ME AI 20012101070922: Auto
de infração lavrado em 07 de janeiro de 2021, às 09h22, sob o fundamento de que a
farmácia não possuía profissional com responsabilidade técnica – RT anotada no
CRF-PR como substituto. Em 15 de dezembro de 2020, a empresa encaminhou por
e-mail  os  documentos de ingresso de RT do farmacêutico Adailson Mauro Silva
Amorim e, após orientação da colaboradora da seccional de Ponta Grossa, em 17
de dezembro de 2020, o profissional requereu a baixa da RT da antiga farmácia que
trabalhava, a fim de que pudesse efetivamente ingressar como RT na nova farmácia.
Após dias esperando por um retorno da colaboradora da seccional de Ponta Grossa
sobre a situação da empresa e considerando que o requerimento de ingresso de RT
do farmacêutico somente foi protocolado em 11 de janeiro de 2021, a fiscalização
autuou  a  farmácia  visto  que  não  havia  registro  no  sistema  da  tentativa  de
regularização.  n 47747 - Raia Drogasil S.A. Fl 143 AI 20012012030906: Auto de
infração lavrado em 03 de dezembro de 2020, às 09h06, sob o fundamento de que o
profissional com responsabilidade técnica anotada estava ausente para exercer as
atividades no momento da inspeção, no entanto a empresa não estava intimada com
base na Resolução nº 648/2017 do CFF e Deliberação nº 954/2018 do CRF-PR. n
50023 - A. Gabriela Zeni da Silva e Cia Ltda - ME AI 21362102101305: Auto de
infração lavrado em 10 de fevereiro de 2021, às 13h05, sob o fundamento de que a
farmácia não possuía profissional com responsabilidade técnica anotada no CRF-PR
como substituto. A farmácia ingressou a substituta Valdete Ines Jung Konzen em 10
de dezembro de 2020 para suprir as atividades da diretora técnica Angela Gabriela
Zeni da Silva, afastada por licença maternidade desde 12 de dezembro de 2020. A
substituta baixou a responsabilidade técnica em 01/02/2021, abrindo prazo de 30
dias para a farmácia regularizar com outro farmacêutico, no entanto, o departamento
de cadastro incluiu erroneamente o status “SEM SUBSTITUTO – AUTUAR” sem
antes  intimar  a  empresa  sobre  a  necessidade  de  regularização  com  outro
farmacêutico, levando, dessa forma, o fiscal a autuar equivocadamente a farmácia.
n 51584 - Raia Drogasil S.A. Fl 562 AI 21412102041828: Auto de infração lavrado
em 04 de fevereiro de 2021, antes do vencimento do prazo de defesa do auto de
infração nº 20012101270842 lavrado em 27 de janeiro de 2021. n 57100 - Sguario
e  Mantovani  Ltda  ME AI  20492012021729:  Auto  de  infração  lavrado  em 02  de
dezembro de 2020, às 17h29, sob o fundamento de que a farmácia não possuía
profissional com responsabilidade técnica anotada no CRF-PR como substituto. A
farmacêutica  Mariana  de  Oliveira,  com responsabilidade  técnica  anotada  para  o
horário da inspeção, estava de licença maternidade desde 10 de novembro de 2020
e a empresa foi intimada em 03 de dezembro de 2020 para regularizar com outro
profissional  para  suprir  a  assistência  da  farmacêutica  afastada,  data  posterior  à
lavratura do auto de infração. n 780997 - Farmácia e Drogaria Nissei S.A. Fl 391
AI 21412101301832: Auto de infração lavrado em 30 de janeiro de 2021, antes do
vencimento do prazo de defesa do auto de infração nº 20062101250904 lavrado em
25 de janeiro de 2021. n 781032 - Comércio de Medicamentos Brair Ltda Fl 844 AI
21412101311320:  Auto de infração lavrado em 31 de janeiro  de 2021,  antes do
vencimento do prazo de defesa do auto de infração nº 20062101250840 lavrado em
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25 de janeiro de 2021. n 782121 - Raia Drogasil S.A. Fl 1169 AI 20012012301032:
Auto de infração lavrado em 30 de dezembro de 2020, às 10h32, sob o fundamento
de que o profissional com responsabilidade técnica anotada estava ausente para
exercer as atividades no momento da inspeção, no entanto a empresa não estava
intimada com base na Resolução nº 648/2017 do CFF e Deliberação nº 954/2018 do
CRF-PR. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
01 (um) processo cancelado por demanda judicial encaminhado ao Plenário
para ciência, sendo ele: n 47287  - Farmácia e Drogaria Nissei S/A Fl 236 AI
20491912011108. ----------------------------------------------------------------------------------------
Finalmente, a Presidente submeteu os Processos Administrativos Fiscais à votação,
sendo aprovados em sua totalidade. ----------------------------------------------------------------
Findada a apresentação, a Presidente encerrou a sessão as doze horas e quinze
minutos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
A Plenária Ordinária foi retomada às nove horas do dia vinte e seis de fevereiro de
dois mil e vinte e um. ------------------------------------------------------------------------------------
Presentes:  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi  –  Vice-Presidente,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro  –  Diretora
Secretária-Geral,  Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  –  Diretor  Tesoureiro,  Dra.  Ana
Paula Vilar Ribeiro da Silva, Dr. Arnaldo Zubioli, Dr. Fábio Francisco Baptista
de Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina,
Dra. Leila de Castro Marques Murari, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen,
Dra.  Marisol  Dominguez  Muroe  Dra.  Sandra  Iara  Sterza  –  Conselheiros
Regionais Efetivos e Dra. Cynthia Bordin – Conselheira Regional Suplente. -----
Justificativa de ausência: Dra. Marina Gimenes e Dra. Mauren Isfer Anghebem
– Conselheiras Regionais Efetivas. --------------------------------------------------------------
Presentes também:  Dra. Ednéia das Graças Magri – Farmacêutica Assistente do
Departamento de Ética. ---------------------------------------------------------------------------------
Julgamento de Processos Disciplinares Éticos: ---------------------------------------------
A) Arquivamento: PROC.014/19. ----------------------------------------------------------------
B)  Multa  De Um Salário  Mínimo (ano  de  2018)  -  R$  954,00:  PROC.192/18

PROC.013/19 PROC.228/18. ------------------------------------------------------------------- 
C) Multa De Um Salário Mínimo (ano de 2019) - R$998,00: PROC.017/19. --------
D) Multa De Dois Salários Mínimos (ano de 2018)  R$1.908,00: PROC.149/18. -
E) Multa De Dois Salários Mínimos (ano de 2019)  R$ 1.996,00: PROC.019/19. -
F)  Multa  De  Três  Salários  (ano  de  2018)  R$  2.862,00: PROC.001/19

PROC.003/19 PROC.026/19. ------------------------------------------------------------------- 
G) Multa De Três Salários (ano de 2019) R$ 2.994,00: PROC.043/19. --------------
H) Suspensão Das Atividades Profissionais Por Três Meses:  PROC.0183/18. 
I)  Retirados  De  Pauta:  PROC.025/19  PROC.038/19 PROC.211/18  

PROC.234/18 PROC.032/19. ------------------------------------------------------------------- 
Informes da Diretoria: Com a palavra, a Presidente informou que reunidos no dia
anterior, os Diretores vislumbraram a possibilidade de agilizar alguns procedimentos
internos. Desta forma, ponderando que atualmente somente a Dra. Flávia de Abreu
está  a  frente  do  Departamento  de  Recepção  e  Cadastro,  o  Setor  deverá  ser
reestruturado a fim de subdividir entre o atendimento à pessoa física e a pessoa
jurídica. Tendo em vista o grande volume de solicitações que hoje suportam mais de
19.000 (dezenove mil) farmacêuticos inscritos e 9.000 (nove mil) estabelecimentos,
a função de pessoa física terá como Gerente a Dra. Flávia de Abreu e, para a função
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de gerente de pessoa jurídica, o colaborador Edivar Gomes foi determinado para
assumir.  Diante  das  novas  reformulações,  as  medidas  administrativas  de
responsabilidade do Dr. Edivar Gomes serão repassadas para o Dr. Sérgio Satoru
Mori  e,  para  atender  as  especificidades  das  licitações,  contratos  e  compras,  a
funcionária e atual Supervisora do Setor Eduarda C. Santos será designada para
ocupar a Gerência do referido Departamento. Sendo assim, a gratificação será de
R$300,00  (trezentos  reais)  a  mais  para  o  cargo  o  qual  ocupará.  Com  a
parabenização pela ação por parte das Conselheiras Dra. Karen Janaina Galina e
Dra. Sandra Iara Sterza, a Presidente solicitou o aval dos Conselheiros para que
seja  criada  a  deliberação  com  o  descritivo  da  nova  função  de  Gerente  para
apresentação na próxima reunião plenária.  Em regime de votação, as alterações
propostas foram aprovadas pelos presentes. A reunião foi encerrada às onze horas
e trinta muitos e eu, Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro, lavrei a presente ata que após
lida e aprovada, será assinada. ----------------------------------------------------------------------
Curitiba, vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e um. -----------------------------------
Dra. Mirian Ramos Fiorentin ___________________________________ Presidente
Dr. Márcio Augusto Antoniassi ______________________________ Vice-Presidente
Dra. Fábio de Brito Moreira _______________________________Diretor Tesoureiro
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro ____________________ Diretora Secretária-Geral
Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva ___________________________ Conselheira
Dr. Arnaldo Zubioli __________________________________________ Conselheiro
Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz _______________________ Conselheiro
Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke _________________________ Conselheira
Dra. Karen Janaina Galina ____________________________________ Conselheira
Dra. Leila de Castro Marques Murari __________________________ Conselheira
Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen _________________________ Conselheira
Dra.  Marina  Gimenes __________________JUSTIFICOU__________ Conselheira
Dra. Marisol Dominguez Muro _________________________________ Conselheira
Dra. Mauren Isfer Anghebem __________________________________ Conselheira
Dra. Sandra Iara Sterza ______________________________________ Conselheira
Dra. Cynthia França Wolanski Bordin ____________________ Conselheira Suplente
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